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Resolução n.Ol de 1966.-

A Mee da Câmara Municipal de Jaguaril1na, Estado de são 

Paulo, etc., 
A 

Faz saber, que a Camara Municipal decretou, e ela pro -
mulga a seguinte Resolução: 

Artigo 12 - Ficam fixados em cr$154.000 (cento e • 
c~n-

quenta mil cruzeiros) mensais, os vencimentos do cargo de Diretor 
da Secretaria da Câmara N~nicipal, e, em cr$84.000 (oitenta e qua
tro mil cruzeiros) mensais, os vencimentos do cargo de Porteiro 

r 
Cont~nuo da mesma. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes com a execução 
presente Resolução, correrão por conta de verba orçamentaria 
pria, e suplementada se necessário. 

Artigo 32 - Esta Resolução entrará em vigor na data 
sua publicação, retroagindo-se seus efeitos a partir de 12 de 
ço de 1966, revog.adas as disposições em contrário. 

da , 
pro-

de 
mar -

Mesa da Câmara Municipal de Ja úna, em 30 de abril 
de 1966. 
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Publicada e registrada na 
pal, na data supra. 

-~ 

.uD0 BldTI 
2.2 SECRET1RIO 

. 

Muni c1-


